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A CÂMARA MUNICIPAL DE2 CABO FRIO no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 

ARTIGO 1 2  - Passa a denominar-se RUA DAS PAL 
MAS, a Rua existente. entre as quadras,I8,19,27 e 28, do Lotea 

mento Alameda de Búzios, 12  Distrito de Cabo Frio. 

ARTIGO 22  - Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicaçao. 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçoes em con 

trario. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de simples legalizaçao de uma situa 

çao ja existente, de vez que todas as contas, tanto de luz, a 

gua, etc., nas residencias situadas nesta Rua ja vem endereça 

da a Rua das Palmas,-denominaçao esta que no existe oficial 

menfe. 
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